
26/07/2020 SEI/TRE-PI - 1007506 - Resposta à Diligência

https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1129173&infra_siste… 1/3

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Resposta à Diligência Nº 102 - TRE/PRESI/DG/SAOF/COAAD/SECOM/TELE

Prezado Coordenador da COAAD,
 
Trata-se de atendimento à diligência solicitada pela Senhora Secretária da SAOF em

documento SEI nº 1006788, na qual solicita que seja verificada a possibilidade de unificação destes autos
ao processo SEI nº  0008855-19.2020.6.18.8000, posto que ambos tratam de objetos idênticos - contratação de
serviços de telefonia móvel pessoal (SMP) na modalidade local (VC1) e de longa distância nacional (VC2 e
VC3), com fornecimento de aparelhos celulares com chip em regime de comodato, bem como para prestação
de serviço móvel à internet. 

Esta unidade SECOM entende que não há impedimento para realização de tal ação, smj, haja
vista que o objeto tratado em ambos processos é idêntico, o que viabiliza a realização de um único
procedimento licitatório, gerando assim economia processual e eficiência dos atos administrativos.

Dessa forma, para tanto, foi elabora um novo Estudo Técnico Preliminar (documento SEI nº
1007490) e  um novo Termo de Referência (documento SEI nº 1007419), o qual engloba tanto os serviços
previstos nos autos deste Processo quanto os previstos no Processo SEI nº  0008855-19.2020.6.18.8000.

Cabe aqui frisar que o período de vigência do Contrato que contemplará os serviços objeto
destes autos será de 6 (seis) meses,  podendo ser prorrogado por período igual, ao passo que o período de
vigência do Contrato que contemplará os serviços objeto do SEI nº  0008855-19.2020.6.18.8000 será de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses,
conforme previsto no Item 11 do Termo de Referência que unifica os serviços (documento SEI nº 1007419). 

Segue abaixo Planilha de Formação de Preços com os valores referentes à unificação dos
Processos: 

 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP)

 

Descrição
do

Serviço
Lote Municípios

 
Quantidade

de
aparelhos
celulares
(unidade)

 

Valor
médio

unitário
dos

serviços
(R$)

Valor
médio
total
dos

serviços
(R$)

Fornecimento de serviços de ligações
ilimitadas e de acesso à internet com

franquia de dados de 5GB, conforme item
3.6, juntamente com aparelhos celulares com

chip  em regime de comodato
 
 
 

01

 
Teresina, Parnaíba, Barras,

Picos, Piripiri, Pedro II, Miguel
Alves

 

14 135,69 11.397,96

02

 
Campo Maior, Floriano, São

Raimundo Nonato, Luzilândia,
Altos, Castelo do Piauí,

Esperantina, Elesbão Veloso,
Capitão de Campos, Luís

Correa
 

16 135,69 13.026,24

03  
Piracuruca, Buriti dos Lopes,

Gilbués, São Miguel do Tapuio,

7 135,69 5.698,98
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Batalha, Monsenhor Gil,
Aroazes

 

04

 
Uruçuí, José de Freitas,

Simplício Mendes
 

4 135,69 3.256,56

05

 
União, Regeneração, Demerval

Lobão
 

3 135,69 2.442,42

06

 
Bom Jesus, Parnaguá, Canto do

Buriti, Guadalupe, Cristino
Castro, Padre Marcos, Caracol,
Matias Olímpio, Avelino Lopes

 

9 135,69 7.327,26

07

 
Amarante, Valença do Piauí,
Corrente, São Pedro do Piauí,

Ribeiro Gonçalves, Água
Branca, Cocal, Barro Duro,

Valença do Piauí
 

9 135,69 7.327,26

08

 
Oeiras, São João do Piauí,

Jerumenha, Palmeirais,
Fronteiras, Manoel Emídio, ,
Landri Sales, Campinas do

Piauí, Paes Landim
 

11 135,69 8.955,54

09
 

Jaicós, Paulistana, Inhuma
 

3 135,69 2.442,42

10
 

Pio IX, Itaueira, Porto
 

3 135,69 2.442,42

11
 

Simões
 

1 135,69 814,14

12
 

Itainópolis, Angical do Piauí
 

2 135,69 1.628,28

 
13
 

Teresina 9 135,69 14.654,52

                                   
                                                                            Valor  Médio Total Contratual 

                                                                                  (R$)
 

81.414,00

 

Da planilha acima extrai-se que, para a unificação dos processos, o novo valor médio anual
total contratual é na ordem de R$ 81.414,00 (oitenta e um mil e quatrocentos e quatorze reais).

Por fim, solicitamos que o Processo SEI n º  0008855-19.2020.6.18.8000 (ASSDG) seja
anexado a estes autos.

Cumprida a diligência, encaminhamos o autos à COOF a fim de que seja reclassificada a
despesa (R$ 81.414,0) e, após, enviá-lo à SAOF para análise.

 
Joziele Coimbra Borges de Andrade
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Analista Judiciário – Matrícula TRE/PI nº 999988
Seção de Comunicações - SECOM – COAAD
Telefone: (86) 2107-9817

 

 

 

Em 03 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Joziele Coimbra Borges de Andrade, Chefe de Seção, em 03/07/2020, às
20:30, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1007506 e o código CRC
A83B7C64.

0016366-02.2019.6.18.8098 1007506v27
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Informação Nº 8345 - TRE/PRESI/DG/SAOF/COAAD/SECOM/TELE

Objeto: Contratação de empresa para prestação do serviço de telefonia móvel pessoal (SMP) nas modalidades
local (VC1) e de longa distância nacional (VC2 e VC3) com fornecimento de 11 (onze) aparelhos em regime de
comodato, bem como, para prestação do serviço móvel à intenet.

 
Senhor Coordenador de Orçamentos e Finanças,
 
Trata-se da contratação em epígrafe, motivada pelas disposições do Memorando COAAD nº

576 (documento SEI nº  0944492), Solicitação IMCOS (documento SEI nº  0614710 ) e Despachos DG nº
19859 (documento SEI nº 0957062) e nº 19881 (documento SEI nº  0957153).

Para dar andamento ao processo, foram feitas diligências (documento SEI nº 0945415) junto
às unidades demandantes, das quais resultaram os seguintes parâmetros para a contratação:

1) Os serviços de telefonia móvel de voz serão prestados de forma ilimitada, com prestação
dos serviços de ligações locais e de ligações de longa distância nacional  para telefone fixo ou móvel, em todo
território nacional, conforme Memorando COAAD nº 576 (documento SEI nº  0944492);

2) A empresa deverá fornecer, juntamente com o serviço,  celulares em regime de comodato,
com aparelhos com características semelhantes ao  modelo Samsung Galaxy A30, conforme Despacho DG nº
19881 (documento SEI nº 0957153);

3) Os serviços de telefonia móvel à internet serão prestados por meio de franquia de dados de
5GB, conforme Despacho DG nº 19881 (documento SEI nº 0957153);

4) A quantidade de aparelhos que serão disponibilizados em regime de comodato será de 11
(onze), a serem distribuídos da seguinte forma: 4 (quatro) para os Secretários, 1 (um) para o Diretor Geral, 1
(um) para o Presidente, 1 (um) para o Corregedor, 1 (um) para o Juiz Auxiliar da  Presidência, 1 (um) para o
Juiz Auxiliar da  Corregedoria e 2 (dois) para servidores da IMCOS.

De posse das informações acima, foi elaborado o Termo de Referência nº 21/2020
(documento SEI nº 0976258)  no intuito de subsidiar a contratação aqui pretendida.

Considerando a necessidade de se envidar esforços no sentido de que seja realizada 
pesquisas  que representem adequadamente os preços de mercado, respeitando, assim, o princípio da
economicidade, em consonância com as diretrizes do TCU, foi feita ampla pesquisa junto a sítios eletrônicos de
outros órgãos públicos, preferencialmente em outros TRE´s, resultando no Contrato TRE-RS nº 11/2019
(documento SEI nº 0975877), Contrato TRE-CE nº 72/2018 (documento SEI nº 0975880), Contrato TRE-MA
nº 09/2016 (documento SEI nº 0975889), Contrato TRE-PE nº 25/2019 (documento SEI nº 0975898), Contrato
TJ-DF nº 167/2015 (documento SEI nº 0975902) e Pregão Eletrônico TRE-SE nº 19/2019 (documento SEI nº
0975916).

Diante dos esforços despendidos, foi observado que somente o Pregão Eletrônico TRE-SE nº
19/2019 (documento SEI nº 0975916) possui características  semelhantes ao objeto aqui tratada, sendo que os
demais possuem particularidades diferenciadas que influenciam na cotação dos preços, as quais explicitamos
abaixo:

1) O Contrato TRE-RS nº 11/2019 (documento SEI nº 0975877) fornece os aparelhos em
comodato, no entanto, possui franquia de dados de 2GB e 3GB e a prestação dos serviços de voz é mensurada
pelo valor do minuto da ligação, sendo o serviço pago de acordo com a quantidade de minutos utilizada;

2) O Contrato TRE-CE nº 72/2018 (documento SEI nº 0975880), fornece os aparelhos em
comodato, no entanto, não faz menção à franquia de dados  e a prestação dos serviços de voz é mensurada pelo
valor do minuto da ligação, sendo o serviço pago de acordo com a quantidade de minutos utilizada; 
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3) O Contrato TRE-MA nº 09/2016 (documento SEI nº 0975889) não fornece os aparelhos
em comodato, possui franquia de dados de 2GB e a prestação dos serviços de voz é mensurada pelo valor do
minuto da ligação, sendo o serviço pago de acordo com a quantidade de minutos utilizada;

4) Os Contratos TRE-PE nº 25/2019 (documento SEI nº 0975898) e TJ-DF nº 167/2015
(documento SEI nº 0975902) fornecem os aparelhos em comodato e possuem franquia de dados de 5GB, no
entanto, a prestação dos serviços de voz é mensurada pelo valor do minuto da ligação, sendo o serviço pago de
acordo com a quantidade de minutos utilizada;

Recorremos, ainda, a pesquisa de preços junto ao mercado das operados de telefonia que
prestam o serviço no estado do Piauí, empresas TIM, VIVO, OI e CLARO, porém, os resultados não foram
satisfatórios conforme podemos observar abaixo:

1) A operadora OI informou que não oferece serviços com aparelhos em regime de comodato,
conforme documento SEI nº 0975918;

2) A operadora VIVO informou que não presta os serviços da forma preconizada no Termo de
Referência, conforme documento SEI nº 0975920;

3) As operadoras TIM e CLARO, apesar de terem sido reiteradamente provocadas a
encaminhar proposta comercial, por meio de contatos telefônicos e expedientes eletrônicos (documento SEI nº
0975930 e nº 0975932), não demonstraram interesse. 

Diante da dificuldade em determinarmos o preço médio aceitável a prevalecer no
procedimento licitatório, buscamos verificar junto ao sítio eletrônico das operadoras de telefonia móvel o valor
mensal cobrado pelos serviços aqui tratados, destinados a empresas, mesmo sem o fornecimento de aparelhos
em comodato, resultando na planilha abaixo:

OPERADORA PLANO
 

VALOR MENSAL UNITÁRIO
(R$)

TIM
(doc. SEI nº 0975942)

Ligações ilimitadas
e franquia de dados de 5GB 49,99

VIVO
(doc. SEI nº 0975934)

Ligações ilimitadas
e franquia de dados de 6GB 69,99

OI
(doc. SEI nº 0975935)

Ligações ilimitadas
e franquia de dados de 4GB 37,00

CLARO
(doc. SEI nº 0975936)

Ligações ilimitadas
e franquia de dados de 5GB 59,99

De posse dos dados extraídos da planilha acima, estabelecemos, por meio de utilização do
princípio matemático da  média aritmética simples, o preço médio do valor mensal unitário dos serviços sem a
previsão dos aparelhos em comodato, o qual será de R$ 54,24 ((49,99 + 9,99 + 37,00 + 59,99) / 4).

Para o valor mensal unitário do aparelho em comodato, utilizamos o valor mínimo de
marcado (R$ 1.099,00) previsto no documento SEI nº 0957153 e o diluímos nas parcelas mensais,
considerando que a contratante deverá ofertar aparelhos novos e trocá-los por outros a cada 12 meses,
resultando assim em R$ 91,58 (1.099,00 / 12). 

Somando-se tais valores (preço médio do valor mensal unitário dos serviços  +  valor mensal
unitário do aparelho em comodato), chegaremos a um valor médio unitário mensal referente ao serviço objeto
da contratação aqui tratada: R$ 145,82 (54,24 + 91,58). 

Dessa forma, considerando o valor  médio unitário mensal resultante do cálculo acima,  R$
145,82, e o valor unitário mensal extraído do Pregão Eletrônico TRE-SE nº 19/2019 (documento SEI nº
0975916), R$ 125,57, determinamos assim que o preço médio unitário mensal para esta contratação será
de R$ 135,69 ((145,82 + 125,57) / 2), resultando na Planilha de Formação de Preços abaixo:

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Descrição
do

serviço

Quantidade
de serviços
(unidade)

 
Preço Médio

Unitário
Mensal

(R$)

Preço Médio
Total Mensal

(R$)

Preço
Médio Total

Anual
(R$)
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Fornecimento de serviços de ligações ilimitadas
e de acesso à internet com franquia de dados de

5GB, conforme item 3.6, juntamente com
aparelhos celulares em regime de comodato

 
 

11 135,69 1.492,59 17.911,08

Da planilha acima, extrai-se que o preço médio global anual revelado pela pesquisa é na
ordem de R$ 17.911,08 (dezessete mil, novecentos e onze reais e oito centavos).

Em face do exposto, encaminhamos os autos a V. Sa. para que seja informada a
disponibilidade de recursos (R$ 17.911,08) para facear a despesa em questão e, após, enviá-lo à SAOF para
análise.

 
Teresina-PI, 26 de maio de 2020.

 
 

Euchardes de Castro Costa
Técnico Judiciário - especialidade TELEFONIA

Documento assinado eletronicamente por Euchardes de Castro Costa, Técnico Judiciário, em 26/05/2020, às
21:34, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jose Alves Siqueira Filho, Coordenador, em 28/05/2020, às 08:43,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Joziele Coimbra Borges de Andrade, Chefe de Seção, em 28/05/2020, às
13:37, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0975626 e o código CRC
1B8C77AF.
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